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ld:0B62154D187809BD 

PREFEJ:T'tJRA MONXCXPAL DE CIUSTALI.NDXA DO PXAOi: 
Avenida Luiz Cunha Nog u eira , 228 - Cen t r o - CEP 64 . 995-000 

Crist.a.1A ndiA do Piauí - P I; Fone/FAX : (89) 3576 - 1102 
CNPJ/MF 06 . 55 -4. 299/0001 - 02 

E-mail : re~eituracristalandia@hotmail . com 

PORTARI A N º 1 38 
DE 1 1 DE MARÇO OE 2 0 2 • 

n oispõe sobre e x one r açao d o cargo d e Encarregado 
de Diretoria de Ofi c ina, e nomeaç&o ao cargo d e 
Encarregado de Diretoria de Contro le de 
Atividades d os Veículos, vinculad o à Secretaria 
Municipa l. de Obras , Se rviços Urbanos 
I nfraestrutura , d o Município d e Cristal ândia d o 
Piauí/PI. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRZSTALÃNDIA DO PIAUÍ - PI , no uso d as a tribuições 
l.egais que l he s~o con feri d as pe1 a Lei Orgânica Municipa1 , 
atribuições d escritas n o artigo 16 , incisos Ia XXII, bem como da s L e i s 
Complementares Muni c ipai s n. 0 1 39/2 0 2 1, e 140/2021 , ambas d e 08 de março 
de 2021. , 38 quais modifica m a est r utur a administrativa e reorgani zam 
cargos e s alários do quadro de servidores efetivos , comissionados e de 
~unçao grati~i cadas da Pre~eitu ra Muni c ipal. d e Cr i stal. Andia do Piauí/PI. 

RESOLVE: 

Art . 1 ° - EXONERAR. como E ncarregad o de Direto r ia de Oficina , o Sr . JOAO 
VIEIRA PINHEIRO, broElsileiro , portoEldor do RG d e n ª 1 . 1 75. 962 SSP/PI , 
i n scrito no CPF sob o nº 619 . 4 26 . 505-15 , res idente e domiciliado n a 
Avenida J oaquim Getro Nogue ira , nº 3 1 2 , Bairro Ur bano , Crista l. â ndi a do 
Piauí/ P I , vinculado à Secre taria Municipal de Obras , Serviços Urb anos e 
I n frae$tru tura do Mu n icípio de Cri$tal.&ndia do Piauí/PI . 

Art . 2 ° - NOMltAR. p a :ra o cargo de Encarregad o de Dire o ia de Con trol.e de 
At ividades dos Veículos , o sr . JOÃOVZEZRA PZNBEZRO, b ras ile iro , p or tado r 
do RG d e n º 1.1 75.962 SSP/ PI , inscrito no CPF sob o nº 61.9 . 426 . 505- 1 5 , 
residente e domici liado na Avenida Joaqu i m Ge t ro Nogueira , n º 3 1 2 , Bairro 
Urbano , Cris t al.ândia do Piau í/PI, vincu lado à Secre t a ria Mu n icipa l. d e 
Obras , Serviços Urbanos e Infraestrutura do Municípi o de Cristalândia 
do P iauí/PI. 

Art . 3 º - E sta portar i a e ntra e m vigor n a data de s ua publicação , com 
efeitos válidos a partir de 04 de marco de 202 4 , revogadas as disposições 
em c o n trário . 

Publ i que-se , registre-se , cumpra-se . 
Gabinete do Pre~eito Munic ipal de Cris tal â n dia d o Piauí/PI , l. 1 de março 
d e 2024. 

MOISES DA C U N H A ~~i~i1~;: 6°:~~i~1tal 
LEMO S LEM OS FILH0:84678836187 

FILH0:84678836187 ~;~~.: 2024.03.11 1s:14:0a 

MOJ:SÉS DA CUNHA LEMOS F J: LHO 
PREFEZTO MONZCZPAL 

ld: 167C411004CSOBC4 

E DITAL O E C HAMADA PÚBL.ICA PARA AQUISI ÇÃO OE GtNEROS ALLMENTfCJOSDLRETAMENTE 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR COM FUNDAMENTO NO§ 1.0 DO ART. 14 DA LEI N.ª 11.947tl)E 16/07/2009, R esoluçilo nª 06/2020 
e Resolução n ª 21, de 16 d e novembro de 2021; 

C hamada Pública n .º 01/2024 

O MUNICÍPIO DE CURRALINHOS,PI, pessoa jurldica d e d ireito pUblico, através de seu órgão administrativo, 
Prefeitura Municipa l de Curral inhos► PI► com sede na Av, Sllo Raimundo, 9 1, Centro inscritano CNPJ sob o nª 
01.61 2.579/0001·06, represenmdo neste ato pelo Prefeito, Everardo Lima Araújo, no uso de suas prerrogativas legais, 
e considerando o disposto no art. 14 da Lei 11.947/2009 e art . Art. 35, § 1.ª da Resolução nª 06/2020 e Reso lução nª 2 1. 
de 16 de novembro de 202 1 do FNDE, através da Secretaria Munic ipa l de Educação, vem realizar Chamada Pública para 
aquisição de gêneros a lime ntícios da Agricultura Fami liar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação E scolar/PNAE, durante o período de abril de 2024 a té o mês de de-.l:embro do ano 
letivo de 2024. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 
documentação paro habilitação e Projeto de Venda no período d e 15/03/2024 até o dia 12/04/2024 às 17:00b. A 
abertura dos envelopes ocorre rsi no dia 15/04/2024, às 09:J 0b, na Prefeitura Municipal de Curralinbos P iaul, 
localizada na Avenida São Raimundo,9 1, Centro , Curmlinhos, Piaui. 

1 . OBJETO 

O objeto da presente C hamada Pública cons iste em credenciar fo rnecedores individuais e grupos formai s/info rmais de 
agricultores fami liares para aquisição de gêneros a limentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural ou suas organizações, para o atendimento ao Programa Nacionalde Alimentação Escolar/PNAE para a 
a limentação dos alunos das escolas da rede pública municipal de cnsino,confonnc especificações dos gêneros alirncntlcios 
abaixo: 

OI 

02 

GtNEROS ALIMENTiCJOS A SEREM ADQUIRIDOS PARA 
ALIMENTACÁO ESCOLAR 

Produto Descrição Unidade Qua.ntidade P r eço Valor Total 

Abóbora 
De tamanho médio, 

uniforme, sem 
ferimentos ou de fe itos, 
intactas, firmes, livres 

de terra ou corpos 
estranhos aderidos a 
suoerflcie externa. 

Espiga, " in natura' ' de 
Espiga de 1 • qualidade, grau 

milho verde médio de 
amadurecimento, 
próprio para o 
consumo cozido, com 
cascas sãs, sem 
ruptura, isento de 
matéria terrosa, 
paras itas, livre de 
fragmentos. 
Transponado de 
fonna adequada. 

Kg 

U nd 

UnUsirlo 

500 4,00 2.000,00 

10000 1,30 13.000,00 
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0 3 

04 

05 

06 

07 

10 

Melancia 

Pimentão 

Quiabo 

Maxixe 

Banana 
Pacovan 

Macaxelra 

PREFE I TURA DE 

~ ~~JIJ!ru-.1~ºª 
F ruto fresco, de 
tamanho m édio, com 
caracte ris ticas 
integras, limpo, e m 
condições adequadas 
para o consumo, 
isen to de s ujidad es, 
parasitos e p ragas, 
Fresco, íntegros e 
firmes, isentos de 
s ujidades ou corpos 
estranhos, com g rau 
de e volução 
comple to. 
O pro d uto não d everâ 
a presentar problemas 
com coloração não 
caracte rística, estar 
machu cad o, 
perfurad o , muito 
maduro e n em muito 
verde. 
O pro duto não d everá 
a presentar problemas 
com colo ra.ção n ão 
caracteristica, estar 
m achucado, 
perfurad o, m uito 
maduro e n em muito 
verde e n e m muito 
maduro . O produto 
d eve es ta r intacto, 
embalados em sacolas 
Banana de 1• 
qualidade, tamanho 
m édio , grn.u m é:dio de 
amadurecimento, com 
casca sã, sem rupturas 

Fresca de ótima 
qua lidad e , 
compacta , firme de 
coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor 
típico da esp é:cie. 
Em per feito estado 
d e d esenvolvimento. 
Tsento de suj idades, 
insetos, paras itas e 
larvas. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

15000 

100 

100 

100 

4000 

2 000 

2 ,50 37.500 

12,00 1.200,00 

10,00 1.000,00 

10,00 1.000,00 

8,00 32.000,00 

S, 16 10.320,00 
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li 

12 

13 

14 

15 

16 

PREFE I TURA DE 

~c:a ~~!~.~~-•Jmºª 
Batata doce 

F resca, integra e 
firme, isenta de 
s ujidades com gra u 
d e evolução 
completa d o 
tamanho. 
Debulhado, de 
primeira in natura, 
a presentando grau 

Feijão verde de maturação tal que 
lhe permita s uportar 
a m a n.ipulação, o 
transpon.e e a 
conservação c m 
condições adequadas 
para o consumo . 
Com ausência de 
s ujidades, parasitas 
e larvas, de acordo 
coni. a resolução 
12/78 da CNNPA. 
Fresca de ótima 
qua lidade , compacta, 

l nhamc firme d e colo ração 
uniforme, aroma, cor 
e s abor t lpico da 
espécie. E m p e rfeito 
estado d e 
d esenvol v imento. 
Isento d e s ujidades, 
insetos , paras itas e 
larvas. 
F ruto fresco, de 

Laranja ta m a nho médio, com 
características 
integras, limpo, em 
condições adequados 
para o consum o, 
isento d e s ujidades, 
parasites e pragas. 
Fresco, integro e 

Pepino firme, isen to de 
s ujidades com grau 
d e evolução com ple ta 
d o tamanho. 

C orante Cor e c h eiro 
carac terísticos, a base 
d e urucum , fubá e 
ó leo, aco ndic io nados 
e m embalagem d e 
2000:. 

Kg 500 

Kg 500 

Kg 100 

K g 1000 

Kg 100 

Kg 50 

4 ,00 2 .000,00 

12,00 6.000 ,00 

5 ,00 500 ,00 

4 , 16 4 . 160,00 

420.00 

17 ,50 875 ,00 
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PREFEITURA DE 

~ ~P!ru!.1~ºª 
Integra e finne, com 
grau de maturação 

17 Cheiro Verde adequada. Isenta de 
s ubstâncias tcrro.sas, 
sujidades ou corpos 
estranhos. 
Acondicionada em 
embalagem 
transparente atóxica. 
Apresentando grau de 
maturação tal que lhe 
pcnnita suportar a 
manipulação, o 
transporte e a 
conservação em 
condições adequadas 
para o consumo. Com 
ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, de 
acordo com a 
Resolução 12/78 da 
CNNP 

ingredientes: alho, 
18 cominho, 

Tempero pimentudoreino, 
pronto caseiro colorífico,cheiroverde, 

cebolinha e cebola. 
Fabricado com 
produtos de qua lidade, 
com cor, sabor e 
aroma caractcrfsticos 
do produto. O produto 
deverá ser isento de 
sujidades, fungos e/ou 
insetos. Embalagem 
integra acondicionado 
cm potes plástico 
poliproprileno de no 
minimo 250g de 
tempero. com lacres. 
com data de 
fabricação e data de 
validade especificada 
n a embalagem. 
V ali da de de 06 meses 
a partir da data de 
entrega na unidade 
reauisitante. 

Kg 200 

L 150 

18,00 3.600,00 

14,00 2 . 100,00 
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19 Tomate l n Natura, de 
prime ira~ e ntregues 
cm sacos plás ticos 
transparentes de 
primeiro uso, com as 
cores características, 
de tamanhos 
uniformes 

21 

22 

23 

Goiaba 

( m édio a grande), 

aprox.imadamente 
80% de maturação, 
sem fe rimentos ou 
defeitos, tcn.ras, sem 
co rpos estranhos o u 
tenros aderida à 
superflcie externa. 
Apresentando grau d e 
maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o 
transporte e a 
conservação cm 
condições adequadas 
para o con s umo. Com 
ausência d e s ujidades, 
p arasitas e larvas, de 
acordo com a 
Resolução 12/78 da 
CNNPA. 
De primeira, bem 
d esenvolvida , 
ta manho e coloração 
uniformes. Sem 
lesões de origem. 

Manga Limpa; madura; tenra; 
carnosa; carnosa; com 
casca lis a; sem 
manc has; sem 
pedridão ;sem 
d e fo rmação ;sem 
fiapos. 

Mamão Limpo; maduro (no 
Comum Ou minimo da casca 

Formosa madura); integro; sem 
manchas; sem 
podridão; sem 
defonnações; sem 
ovário múJtiplo; isento 
de danos profundos 

K g 300 7,00 2. 100,00 

Kg 150 6 ,50 975,00 

K g 500 6,50 3.250,00 

Kg soo 5,50 2. 750 ,00 
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24 

25 

Pimenta de 
c h eiro 

Polpa de 
acerola 

Com característica 
integra e firme com 
grau de maturação 
adequada, tamanho 

mé:dio, isenta de 
substâncias terrosas, 

s ujidades. corpos 
estranhos e umidade. 
Sem conservantes, 

acidulante e /ou 
agentes químicos , 
composto líquido 

extraido pelo 
esmagan1en1.o das 
partes comestiveis 
de frutas camosas, 

apresentação na 
forma polpa de fru ta 
congelada, obtida da 

fruta madura e sã, 
isento de fragmentos 

das partes não 
comestiveis e sem 

açúcar, com aspecto, 
c o r, cheiro e sabor 
próprios, desde que 

mantidos 
congelados a - 18º 

C, com alidade 
minima de 30 dias a 

contar da data da 
entrega, 

acondicionado c m 

sacos plásticos 
a lóxicos pesando 

1Kg, e s uas 
co ndições e 

especificações 
deverão estar de 
acordo com o s 

normativos e o n"' do 
registro do MAPA. 

Conter na 
embalagem 

impresso d e forma 
indelével : registro 
do fabricante no 

ó rgão competente, 
rriarca, n ome do 

fabricante e fantasia, 
CNPJ , nº do lote, 

data de fabricação. 

kg 50 8 ,00 

kg 2000 12 ,50 25.000,00 
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validade, peso, 
composição e 

te lefone do SAC 
(serviço de 

ate ndimento ao 
cons umidor). 

26 Polpa de goiaba Sem conservantes, 
acidulante e /ou 

agentes quimicos, 
composto liqllido 

extraid o pelo 
esmagamento das 
partes comestíveis 
d e frutas carnosas, 

apresentação na 
forma polpa de fruta 
congelada, obtida da 

fruta madura e sã, 
isento de 

fragmentos das 
panes não 

comesliveis e sem 
açúcar, com 

aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios, 

desde que mantidos 
con gelados a - 18º 

C , com validade 
mínima de 30 dias a 

contar da data da 
e ntrega,. 

acoadjeionado cm 
sacos plásticos 

ató xicos pesando 
IKgy e s uas 
condições e 

especificações 
deverão eslar de 
acordo com os 

normativos e o nº do 

kg 2000 12,00 24.000,00 
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registro d o M APA. 
Conte r n a 

embalagem 
i.mprcsso de fon:na 
inde lével : registro 
do fabricante no 

órgão competente, 
marca, nome do 

fabricante e fantas ia, 
CNPJ , n º do lo te, 

data de fabricação, 
validade, 

peso,composição e 
te lefone 

do SAC (serviço de 
atendimento ao 

con sumidor. 

2 7 Polpa de cajá Sem con servantes, 
acidu lanle e/ou agentes 

quimicos, compos to 
liquido extraído pe lo 

esmagamento das 
partes com estíveis de 

frutas carnosas, 
apresentação na forma 

polpa de fruta 
congelada, obtida da 

fruta madura e sã, 
i::iento de fragmen tos 

das partes não 
comcsti vcis e sem 

açúcar, com a specto, 
cor , c h eiro e sabor 
próprios, desde que 

mantidos congelados a 
- l 8° C, c om vai idade 
minima d e 30 dias a 

contar da data da 
entrega, acondicionado 

em sacos plásticos 
atóx.icos pesando I K g. 

e su as condições e 
especi fi caç ões deverão 
estar d e acordo com os 

normativos e o nº d o 
registro do MAPA. 

Conter n a e mba lagem 
impresso d e forma 

indelével : registro do 

kg 1000 15,30 15 .300,00 
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29 Bebida Láctea 
Uht 

PREF EI TURA DE 

~ ~!IJ!~.@~l!mºª 
fabricante no órgão 
com petente , marca, 

n o m e d o fabricante e 
fantas ia. CNPJ , nº do 

lo te, data d e fab ricação, 
validad e, peso,kg 

composição e te lefone 
d o SAC (serviço d e 

a te ndimento ao 
consumid o r). 

logurte de fru tas 
sabores variados. 
1.n gredieotes: le ite 

integral, leite em pó, 
fe rme ntos lácteos , 

frutas naturais, sabor 
n a tural d a fruta , sem 

pedaços de frutas, com 
adição d e polpa (sabor 
escolhido), obtido de 

lei te pas teurizad o, com 
consistência crem osa 

ou firme. Produto 
próprio para o consumo 

humano. Normas de 
produção e emba lagem 

q ue s igam as 

orientações snnitárins 
vigentes. E de acordo 

com a Resolução 
12/78da Comissão 

Nac io n al de Normas e 
Padrões para Alimentos 

- CNNPA. 
A condicionada em saco 

d e polietileno le itoso, 
impresso de fonna 

indelével, a 
idcntificacão do 

L 2000 7 ,80 15.600,00 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

illlii PREFEITUR A DE 

~fill11A.1~~ 
produto, marca do 

fabricante, informações 
nutricionai s, número de 
lote, prazo de validade 

e embalagem de I L, 
número do registro no 

MinistCrio da 
Agricultura/SIF/OlPOA 
e carimbo de inspeção 

do Se lo do Serviço 
Estadua l de 

Inspeção de Produtos 
de Origem Animal 

(SErPOA) ou Serviço 
de Inspeção Municipal 

(SIM) ou do Selo 
Serviço de Inspeção 

Estadual (SIE) ou Selo 
do Serviço de Inspeção 

Federal (SIF)). 
Validade mínima de 30 
(trinta) dias a contar da 

data da entre2a. 

Valo r total global: R$ 207.050100 

Lei 14. 133/21, art. 14 da Le i 11.947/2009 e art. Art. 35, §1.0 da Resolução nº 06/2020 e Resolução nº 2 1, de 16 de 
novembro de 202 1 do FNDE. 

2. DA DOCUMENTAÇÃO, 

2. 1. Para participação no certame será necessária a apresentação dos seguintes documentos, que deverão ser 
apresentados no envelope O 1: 

2.1. 1. Para Grupos Informais de Agricultores FanúJla res : 

2. 1 . 1. 1 . Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa flsica (CPF); 

2. 1 .1.2. Extrato da DAP Física de cada agriculto r famili ar participante, emitido nos últimos 60 dias ; 

2. 1.1.3 . Dec laração de produção própria; 

2. 1.1.4 . Prova de atendimento à lei. 

2.1.2. Para Grupos Formais d e Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares R u rais, detentores de 
DAPJurldlca: 

2. 1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica. (CNPJ); 

2. 1.2.2. Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperati vas, emitido nos últimos 60 dias; 

2.1.2.3. Prova de Regularidade para com FGTS; 

2 .1.2 .4. Declan\ção de produção própria 
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~ PRE F EITURA DE 

~m-a.1~ºª 
3. 1.2.5 Cópia do Estatuto e Ata de Posse. 

3. 1.2.6 Declaração de limite individua l 

3. 1.2. 7. Prova de atendimento à lei 

2 .1.3. Para Foroeced or-es lndivJduais, d etentor-es d e DAP Física, não organizados em grupo: 

2 .1 .3. 1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fís ica (CPF); 

2. 1.3 .2. Extrato da DAP Física do agricul tor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

2.1.3.3. Declaração de Produção própria.; 

2 .1 .3.4. Prova de atendimento à lei. 

3.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada c m original ou cópia autenticada por Tabelião de Notas ou 
por servidor público municipal no exerclcio de suas funções. 

3.3. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 

3.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, constatada na abertura dos envelopes poderá ser 
concedido abertura de prazo para sua regularização de até 03 (três) d ias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

3. DO PROJETO D E VENDA 

3. 1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos lnformais ou Grupos Formais deverão a prcsentaro Projeto 
de Venda de Gêneros A li menticios da Agricultura Familiar conforme, Anexo OI . 

3.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata no dia 
02/06/2024, às 09:30h. O resultado da seleção será publicado em até 03 (três) d.iru:; após o pr-.izo da publicação da relação 
dos proponentes e no prazo de at6 05 (cinco) d ias o(s) selecionado(s) sen\(ão)convocado(s) parn assinatura do(s) 
contrato(s). 

3.3 - O(s) proj cto(s) de venda a scr(cm) eontratado(s) serã(ão) selccionado(s) conforme critérios estabelceidosno ite m 09 
do presente edita l. 

3.4 Devem constar nos Proj etos de Ve nda de Gêneros Alimentíc ios da Agricultura Fami liar o nome, o C PF c nº da 
DAP fls ica de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor lndividual ou Grupo Informal, e 
o CNPJ e DAP jurídica da organização produti va quando se tratar de Grupo Formal. 

3.5 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos e nvelopes poderá ser 
concedido abertura de prazo para sua regularização de at6 03 (três) dias, conforme anâli se da Comissão Julgadora. 

4 . APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1 . Os documentos deverão ser e ntregues à Prefeitura Munic ipa l na abertura da sessão pública deste certamc,em 
e nve lope colado e inde vassável, sob pena de desqualificação, contendo em sua paite externa, as seguinlcsinfonnações: 
À PREFEITURA DO MUN I C IPIO D E CURRALINHOS, PIAUI. 

C HAMADA P ÚBLICA 01/2024 

"ENVELOPE N ." OI· DOCUMENTAÇÃO" 

" NOME/RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

Á PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CURRALINH0S7 PIAUÍ. 
C HAMADA PÚBLIC A 01 /2024 

Av. São Raimundo, 91, Centro - Currallnhos - PI , CEP: 64453-000- CNPJ: 01 .612.579/0001-06 
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(Continua na próxima página)

.. ENVELOPE N.• 02 - PROJETO DE VENDA"NOM.E/RAZÃO 
SOCIAL E ENDEREÇO 

4.2. Os envelopes entregues cm local ou pcriodo diferentes não serão objeto de análise, não sendo permitida a 
participação de interessados retardatários. 

4.3. Cada grupo fon:nal ,agricultores lndividuais, grupos formais e informais só poderá ofertar alimentos de acordo com a sua 
amai capacidade agrícola. 

4.4. Serão considerados habilitados para execução das ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar aqueles 
que atenderem aos requisitos estabelecidos nos itens 3 e 4 demonstrando que se encontram em situaçãodc regularidade 
jurídica, econômica e fiscal, e detêm a necessária aptidão técnica para desempenho das ações,nos termos deste edital. 

5. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E .JULGAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA, 

5. 1. A partir da data fixada no preâmbulo deste edital, a comissão permanente de licitações realizará análise ej ulgamento 
para aprovação ou não, da documentação dos interessados que protocolarem envelopes para credenciamento. 

5.2. Será aprovado o proponente que apresentar a documentação descrita nos itens 3 e 4, observados os tipos de grupos. 

5.3. Os proponentes com documentação regular serão convocados para apresentar amostras dos produtos ofertados, nos 
termos do item 7. 

5.4. Serão credenciados os interessados que se encontrem cm siruação regular, constatada com a aprcscntaçãoda 
documentação exigida nos itens 3 e 4 e que tenham suas amostras aprovadas, além de ateaderem a todas exigências deste 
edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA 

6. 1. Os proponentes deverão apresentar amostras junto a Secretaria de Educação e/ou Prefeirura Municipal 02 (dois) 
dias após a abertura dos envelopes na Sede da Prefeitura Municipal de Curralinhos, Piaui, sob pena de desclassificação. 

6.2. Caso o proponente não apresente amostra de algum ou de todos os produtos para os quais apresentou proposta, será 
desclassificado. 

6 .3. Caberá à Comissão Permanente de Licitações, comaux.llio do Conselho de Alimentação Escolar, verificaras amostras 
apresentadas e emitir parecer a respeito das mesmas, sendo que, para as amostras reprovadas porrefcrida comissão, 
automaticamente o respectivo item do projeto de venda da proponente será desclassificado. 

7. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

7 .1. Não serão acolhidas a3 impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou identificado no processo para responder pelo interessado. 

7 .2. Este edital s6 poderá ser impugnado em até 02 (dois) dias úteis antes da data fuwda para o início do recebimento 
da documentação. 

7 .3, Após a publicação do julgamento referente ao credenciamento, o interessado poderá interpor recurso no prazo 
máximo de OS (cinco) dias úteis. O recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná~lo no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 

7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7 .5. As razões de impugnação ao edital e de recurso deverão ser formalizadas por escrito e devem ser protocoladas 
junto à Prefeitura Municipal de Curmlinhos, Piauí, impreterivelmente no horário de atendimento,das 08 às 13:00 horas. 

8. DOS PROCEDIMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO/ DO CRITÉRIO DE DESEMPATEQUANDO 

Av. São Raimundo. 91 , Centro - Curralinhos - PI , CEP: 64453-000 - CNPJ: 01 .612.579/0001-06 
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DO FORNECIMENTO DE UM MESMO PRODUTO 

8. 1. Será formalizado Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios com todos os credenciados. 

8. 1.1. O credenciado será convocado pe la Prefeitura Municipal de Curralinhos, Piauí para assinatura do Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentlcios. 

9.1.2 Caso o credenciado não atenda à convocação, será automaticamente descredenciado do presenteChamamento 
Público. 

8.2. Quando houver mais de um Contratado que forneça o mesmo produto, seguir os critérios de seleção estabelecidos 
cm resolução , independente do tipo de produto fornecido. 

8.2.1. Para seleção, os projetos de venda habi litadas serão divididos em: Grupo Local, Regiões lmediatas,Regiões 
Tntermcdiarias, Estado e Pais. 

8.2.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para sel~ão:I - O 

grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

IJ - O grupo de projetos de fornecedores de Regiões Imediatas terá prioridade sobre os fo rnecedores dasRegiões 
Intermediarias. 

III - O grupo de projetos do Estado terá prioridade sobre o do Pais. 

8.2.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I -Os assentamentos de reforma agniria, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombo las.não 
havendo prioridade entre estes; 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº l0.831, 
de 23 de dezembro de 2003; 

III - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de ~claração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) 
sobre os Grupos Informais (agricultores fami li ares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - OAP Flsica, 
organizados cm grupos) e estes sobre os Fornecedores individuais (detentores de DAPFlsica); 

8.2.4. Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos o riundos do grupo de projetos defomeccdores locais, 
estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com oscritérios de seleção e priorização 
citados nos itens 9.2.1 e 9.2.3. 

8.2.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores 
familiares e/ou empreendedores fami liares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurldica. 

8 .3. Em caso de persistir o empate. será realizado sorteio ou. em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela 
dívisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

9. REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1 . A contratada deverá entregar os alimentos de acordo com cronograma de entrega elaborado pela comissão de 
Chamada Pública, e obedecendo ao disposto na Lei 11 .947/2009 e Reso lução CD/FNDE 06/2020 

9.2. A entrega dos alimentos sera de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação onde os itens da 
agricultura familiar serão entregues na sede da própria Secretaria Municipal de Educação para serem vistoriados e 
recebidos de acordo com as normas de qualidade dos mesmos. 

9.3. Será seguido um cronograma elaborado pela nutricionista lfatando quais são os gêneros, as quantidades a serem 
entregues, se serão semanal ou mensal , dos produtos a serem recebidos dos agricultores. 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO 
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10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - FNDFJPNAE, consignados 
no orçamento da Prefeitura Municipal de Curralinhos - PI. 

10.2. O pagamento será realiz.ado até 07 dias úteis após a entrega dos produtos, através de conta bancária em nome do 
produtor fornecedor, mediante apresentação do documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 
antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. A Administração recusará todo e qualquer produto que não atender às especificações, ou que sejam considerados 
inadequados pela fiscaliz.ação. 

11.2. A licitante contratada responderá pelos danos que causar à Administração ou a terceiros na execução doobjeto 
contratado, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dosmesmos. 

l 1.3. Não será permitida a subcontratação do objeto do presente edital. 

l l .4. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações, à luz das disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis. 

11.5. A participação no presente credenciamento implica no conhecimento e na aceitação plena deste Edital esuas 
condições. 

11.6. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem como todas as instruções, 
termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum 
modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto. 

l l.7. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar 
deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executara, e deve 
obedecer às seguintes regras:: 

I - para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados devem 
respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 

11 - para a comercialização com grupos fonnais o montante máximo a ser contratado deve ser o resultado do número de 
agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores familiares (DAPs 
familiares) inscritos na DAP jurídica). 

l l .8. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) 
específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas no art. 
156 da Lei nº 14.133/2021 , sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Av. São Raimundo, 91 , Centro - Curralinhos - PI , CEP: 64453-000 - CNPJ: 01 .612.579/0001-06 
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12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implanlação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne nonnas e orientações dos órgãos de 
controle. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto do presente credenciamento 
é o da Comarca de Monsenhor Gil - PI, excluído qualquer outro. 

Curralinhos - PI, de 14 de março 2024. 

Prefeito Municipal 
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PREF E ITURA D E 
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ANEXOI 

PROJETO DE VE NDA 

MODELO PROPOS TO PARA O S FORNEC EDORES INDIVlDUAJS 

PROJ-ETO D E V E NDA D E G E N E ROS ALlME NTI C IO S DA AGRJCUL TURAF AMJLIAR 
PARA ALJM"ENTAÇÃO ESCOLAR 2024 

1 

IDENT IFICAÇÃO D O PROJET O D E ATENDIM ENTO AO EDITAL 

1 
C HAMADA PÚBLICA N º 

IDENTIFIC AÇÃO DO FORNEC EDOR 
FORNECED OR (A) 

3.Endereço 4. M unicipio/UF 5.CEP 

6.Nº da DAPFlsica 7 .OOO/Fonc 8.E-mai l(qua ndo ho uver) 

9. Banco 10.N"' daAgênc ia 11 .Nº da Conta Corrente 

U- RELAÇ ÃO DOS PRODUTOS 

Prcco 
Cronograma 

Produto Unidud Quantidade Unitário Tornl de Entrega 
e 

OBS:• Preço publ icado no 
Edital n 00 1/2024 

~:rt-lDENTIFIC AÇÁO DA ENTIDADE E XECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ M unicípio 

E nde reço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

~ff~~~fndiTsªggJ~f~~d~sf~~~~[ü'_tabelecidas neste projeto e que as infonnações acima 

Local e Data: !Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

Av. S ão Ra imundo, 9 1 , Centro - Curra linhos - PI , CEP: 6 4453-000 - C N PJ : 01 .612.57 9/0 001-06 
e-ma il : prefe ituradecurralinhos@gm a il.com 

PREFEITURA DE 

~ fillB.1~ºª 
PROJE TO DE VENDA 

MODELO PRO POSTO PARA OS G Rl.ll'OS FORMAJS MUNIC ÍPIO 

PRºIIIHE.i.YJ~ ~f8tki\~°ç~·~,L/,Wfl~Il,'x3/ .Ptc i ~ ~ ~~RA 

IDENTIFICAÇÃO OOPROJ ETODEATENDIM.ENTO AO EDITAL/CHAMA DA 
PÚBLICA Nº 

I -IDENTIFICAÇÃODOSFORNECEDORES 
GRUPO FORMAL 

? - · -

1 
1 ., . .cnoereço 1 .... IVIUmc p i.,....,. 

1::,.c-ma11 16.DDD/Fone 1.-~c 

l lS.N- .... ,.,. . Jun a 1ca 1,. Hanco 11 u.Ag_cnc1a '-A>rrcntc 11 I .ContaN° da Conta 

IZ.N" de Associados 
1

13.N° de Assoc iados de acordo 114 .r.i ueAssoc1adoscom U"'-.lr 

coma Lei nº 
15 .Nomedo representante legal 116. CPF 11 .. u JJu, rone 

18.Endcrcço 1 19. Municlp io/UF 

0 - IDENTIFIC AÇ ÃODA E NT IDADE E XECUTORA.DOPNAE/FNDE/MEC 
.r.iom ........... nt1aauc 1•· _ .. , , n ., . N1 un1c p101ur 

4 .Endereço .J.uu u , rone 

1 b.Nomc ao re presentante e e-ma,1 /. ~ r 

11 1- R E LAÇÃODEPR O D UTOS 
......... uto áeuO luO. J."-(uan .tuaue 4.Preço de Aqu isição• 5.CronogramadeEnt 

;;· .unl....ul "t--' · ota rego.dos produtos 

OBS:• Preço publicado no Edital nºXYf./xxxx (o mesmo que consta na chamada 
pl.lblica). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste proj eto e que as informações o.cima confcrcmcom as 
condições de fornecimento. 

Assinatura do Representa nte do 
LocaleDo.to Grupo Forma l Fone/E-mail: 

A v. São Raimundo, 91, Centro - Currallnhos - PI, CEP: 64453-000 - CNPJ: 01 .612.579/0001-06 
e-m ail : prefeitu radecurralinhos@gma il .com 

PROJETO DE VE NDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS l NFORMAIS 

MUNIC!Pto __________________ _ 

PROJETO DE VEN?.1&liiiff~lW>'i:.~a?:b\'.~~1»S:ULT URA FAMILIARPARA 

IDENTIFICAÇÃO DOPROJETO DEATENDIMENTO AO EDIT Al./CHAMADA 
PÚBLJCANº 

1 -IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO 
INFORMAL 

1.N01.1K-VOl'roponente ,. -· 
.,.cnocrcço 

t?#nicfpio/ 
, ___ , 

o. l!-ma1J(quando bouver) 7.t•one 

o.VTgamza.uo porcnt1._.,...__._..1cu auora ~~~~~;y:.füluaue •••. cu auoralquanuo 1v. c-ma1vr one 

()Sim0Nào 
D- FORNECEDORES PARTICIPANTES 

I .NomedoAgricultor(a)Fami li ar 2. 3. 4 . 5.N"' 6.Nº 
CPF DAP Banco !Agência Conta 

111-1.DENTLFIC AÇ ÃO DA ENTI.DADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
.r.iomeuacnt1uaue ·~· '" .,. IVIUDIC plO 

4.Endercço ::,. u uu, cone 

o.r.iomeoo representante e e-mat ·-· 
IV- RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

4 . 
l .Identificação de 2.Produt 3.Unidade Quanti 5.Preço de Aquisição• 6.ValorT 
Agricultor(a)Familiar o dade /Unidade otal 

Total 

Total do projeto 

BS:• Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamadapóblica). 

~ -TOT ALIZAÇÃOPORPRODUT O 

Av. São Raimundo, 9 1, Centro - Curralinhos - P I, CEP: 64453-000 - CNPJ: 01 .61 2.579/0001-06 
e-mail : prefeituradecurralinhos@gmail .com 

!.Produto 2.Unida 3.Quantid 4.Preço/Uni 5.ValorTotalpor 
6. 
CronogramadeEn 

Totaldo projelo: 

Declaro estar deaoordocom ascondiçõesestabelecidasnesteprojelo equeasiofonnações acimaconferem com asoondiç 
de fornecimento. 

o rupo OQ 
mad: PF: 

oca e ata: o rupo smatura 

ANEXO II 

MODEW DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

-PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS. 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° ________ _, 

Eu. _ _____________________________ _ 

CPF, N() _____________ e DAP Física n() __________ _ 

-----------------~declaro, para fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE, que os gêneros aliment[cios relacionados 

noProjeto de Venda, em meu nome, são oriundos de produção própria. 

Local. _____________ Data __ i __ i __ _ 

Assinatura 
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